
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.539.992 - RS (2015/0150969-6)
  

REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : GENESIO DALMASO 
REQUERIDO : JOSUE CERETTA DALMASO 
REQUERIDO : MARCOS CERETTA DALMASO 
ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA SAMPAIO BLOIS E OUTRO(S) - 

RS009713 
INTERES.  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS  - PR008123 
   ANDRÉ DA COSTA RIBEIRO  - PR020300 
   RICARDO POLESELLO E OUTRO(S) - RS055143 
 

  

DECISÃO

A Fazenda Nacional peticionou nos autos requerendo a 
desistência do recurso, sob a alegação de que o debate da respectiva 
controvérsia poderia ser resolvido na instância ordinária (fls. 421-425).

O subscritor da peça é Procurador da Fazenda Nacional, atuante 
nos Tribunais Superiores.

Ocorre que às fls. 410-416 foi proferida decisão de não 
conhecimento dos recursos especiais interpostos por ambas as partes.

Com a ressalva de que já foi proferida decisão no recurso especial 
da União, mas sopesando que ainda não transcorrido o prazo para impugnação 
da decisão monocrática prolatada, homologo o pedido de desistência, com 
fundamento no art. 998 do CPC/2015 e art. 34, IX, do RI/STJ.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal do Banco do Brasil. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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